
ESTADO DO RIO' GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO

LEI MUNICIPAL NQ 139/59

610294,00

r-r:\
o"~. \ .;'

,~.
~ ~ I -

Abre cr~dito especial.

o PREFEITO MJNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:
Faço saber que o Poder Legislativo d~cretou e eu san-

ciono a seguinte Lei:
Art. la - ~ aberto o cr~dito especial de cento e vin-

te e um mil, duzentos ..e quarenta e oito cruzeiros e trinta cçntavos-
( ([$121.248,30 ), destinado ao pagamento da diferença de salario, -
conforme dessidio coletivo, e referente ao periodo de 16 de feverei-
ro a 16 de outubro de 1955, a saber :
8.8 -SERVIÇOS~DEUTILIDADE fÓBLlCA8081 ...cC}nstruçaoe ConSer\façao de Logradouros

FUblicos~ . ~ .
Construçao e Conservaçao de Ruas.Aveni-
das, etc.8.81.1 -PESSOALVARI~VEL~
Diferença de salarios referentes ao pe-
rio9o'de 16/2 a 16/10/1955 ao pessoal -
de obras da Municipalidade: •••••••••••

Ped;eira Municipal
8.81.1 -PESSOAL VARIAVEL,

Diferença de sa1arios referente ao pe -
ri090 de 16/2 a 16/10/1955 aos extranu-
merarios diaristas da Pedreira Munic~a1

-Construçio de COnserva~ão de Rodovias
Construçao e Conservaçao de Estradas e

,Pontes
8.82.1 .Pessoal Variavel,

Diferença de salarios referente ao pe -
rio90 de 16/2 a 16110/1955, aos extrany
mer?r~o~ diaristas dos 20 e 3Q distritos deste
Mun~c~p~o: ••••••••••••••••••••••••••••• (lI 27.626,10

~ Art. 2~- Far~ parte integrante da presente Lei a re-
l~çao nominal dos extranu~erarios diaristas contemplados com os ben~
f~cios do Dissidio Coletivo.

Axt.3~ - Se~~ir: de recurso para atendimento da des~
pesa prevista no artigo l0 desta Lei, parte da arrecadação a maior -
prevista para o corrente exercício, até a importância de cento e vin
te e um mil, duzentos e quarenta e oito cruzeiros e trint.a centavos-
( ~ 121.248,30 ).

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO, aos-
vinte e quatro (24) dias 'do mês de novembro do ano de mil novecentos
e cincoenta e nove (1959).
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